
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS 

Rua: Soledade,720, Centro 

PLANALTO    -   PARANÁ 

LEI Nº 819 de 18 de Setembro de 1995 
 

RESOLUÇÃO Nº  01/2025 

Dispõe sobre a convocação da XV Conferencia Municipal de Assistência Social do Município de 

Planalto e dá outras providencias. 

        O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Planalto – Paraná no uso de suas 

atribuições considerando a necessidade  de dar cumprimento ao disposto nos artigos 4º ao 9º da 

Lei Municipal  nº 819 de 18 de setembro de 1995 que institui o CMAS e define sobre a 

Conferencia  Municipal,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Convocar a XV Conferencia Municipal de Assistência Social com a finalidade de 

realizar um debate que constituirá O Plano de Ação da politica de assistência social, com 

estratégias e metas a curto, médio e longo prazo. 

Art. 2º - Fica definido que a Pre-conferencia para o dia 29 de maio as 13:30 horas na Assistencia 

social  e  Conferencia Municipal de Assistência Social será realizada no dia 15 de junho de 2025 

com inicio as 08:00 horas com previsão de termino as 17:00 na Secretaria Municipal de 

Assistência Social do município de Planalto.  

Art. 3º - O evento terá como tema central: "20 anos do SUAS: construção, proteção social e 

resistência". 

Art. 4º - O município durante a sua Conferencia Municipal elegerá delegados para participação 

da conferencia Estadual, conforme critérios definidos no Regimento Interno da Conferencia a 

baseado na tabela proporcionalidade populacional e porte do município conforme prevê a 

Politica Nacional de Assistência Social, garantindo a parietariedade entre OG’s e ONG’s e a 

escolha dos conselheiros municipais para o mandato de 2 anos.  

Art. 5º - Os delegados eleitos nas Plenárias Municipais receberão suporte financeiro do 

município para participarem da conferencia estadual. 

Art. 6º - Para organização do evento será criado grupo de trabalho, denominados de comissões. 

Art. 7º - Fica delegado os membros do CMAS para a adoção de outras providencias necessárias 

ao cumprimento do objeto desta resolução. 

Art. 8º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação. 

Planalto, 26 de maio de 2025.   

Marli Wanzing 

PRESIDENTE DO CMAS 


